AUTÓGRAFOS
ORIUNDO DA MENSAGEM Nº 012/2023
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 01/2023, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2023.

Altera a Lei Complementar nº 2/91, de 22 de maio de 1991, que dispõe sobre o Plano de Carreira do Magistério Público Municipal de Ernestina, e dá outras providências.
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	Art. 1º. A Lei Complementar nº 2/91, de 22 de maio de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:


“Art. 5º. A carreira do Magistério Público Municipal é estruturada em três níveis, com acessos sucessivos de nível estabelecidos de acordo com a formação do pessoal do Magistério, constituindo o respectivo quadro de carreira.” (NR)

“Art. 10. ......................................................................................................
.........................................................................................

Parágrafo único – A identificação estabelecida para os cargos criados por esta Lei é estabelecida de acordo com a tabela que segue, onde o primeiro elemento indica a denominação do cargo ocupado no quadro de carreira, o segundo elemento indica o nível e o terceiro indica a classe:



	DENOMINAÇÃO
	NÍVEL
	CLASSE

	
	
	A
	B
	C
	D
	E

	PROFESSOR COM LICENCIATURA PLENA
	I
	
	
	
	
	

	PROFESSOR COM PÓS-GRADUAÇÃO EM NÍVEL ESPECIALIZAÇÃO
	II
	
	
	
	
	

	PROFESSOR COM PÓS-GRADUAÇÃO EM NÍVEL DE MESTRADO E DOUTORADO
	III
	
	
	
	
	


.”(NR)

“Art. 11. Os níveis constituem a linha de habilitação dos Professores e especialistas de educação, como segue:

I – Nível I: habilitação específica de grau superior ou em nível de graduação correspondente à licenciatura plena;

II – Nível II: habilitação específica obtida em curso de pós-graduação de Especialização para formação de professor ou especialista de educação;

III – Nível III – Habilitação específica obtida em curso de pós-graduação de Mestrado ou Doutorado para formação de professor ou especialista de educação.” (NR)


“Art. 20. O membro do Magistério Público Municipal, quando promovido por antiguidade ou merecimento, receberá gratificação, da seguinte forma:
                                                                  
	NÍVEL
	CLASSES

	
	A
	B
	C
	D
	E

	1
	1.00
	1.10
	1.20
	1.30
	1.40

	2
	1.00
	1.10
	1.20
	1.30
	1.40

	3
	1.00
	1.10
	1.20
	1.30
	1.40


.” (NR)


“Art. 21. O cálculo dos vencimentos correspondentes aos padrões estruturados em classes dispostas gradualmente será feito multiplicando-se o valor correspondente ao vencimento básico de cada nível pelo coeficiente correspondente a cada classe a qual pertence o membro do Magistério, de acordo com a tabela constante do artigo anterior.” (NR)

“Art. 23 – Os concursos públicos serão realizados segundo os níveis e habilitações seguintes:

I – Nível 1: habilitação específica de grau superior ou em nível de graduação correspondente à licenciatura plena;

II – Nível 2: habilitação específica obtida em curso de pós-graduação de Especialização para formação de professor ou especialista de educação;

III – Nível 3: Habilitação específica obtida em curso de pós-graduação de Mestrado ou Doutorado para formação de professor ou especialista de educação.” (NR)


“Art. 29 – O vencimento básico dos cargos efetivos dos membros do Magistério, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, são definidos da seguinte forma:

	NÍVEL
	COEFICIENTE

	I
	1

	II
	1.10

	III
	1.15




Parágrafo único. (Revogado).” (NR)

“Art. 30. O valor do padrão referencial é fixado em R$ 2.403,51 (dois mil quatrocentos e três reais e cinquenta e um centavos), para o cargo com carga horária de 20 (vinte) horas semanais.

Parágrafo único. .................................................................................
...................................................................................” (NR)

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

GABINETE DA PRESIDÊNCIA, em  de fevereiro de 2023.

JULIANO AREND
Presidente
